REQUERIMENTO 229/2010

A MESA DIRETORA

SOLICITAÇÃO FAZ

DISPOSITIVO REGIMENTAL: ART. 243

O Vereador que este subscreve, requer, ouvido o Plenário na forma regimental, que seja oficiado ao Chefe do Executivo Municipal, juntamente com a secretaria competente, para que envie a esta Casa Legislativa informações referentes à todos os processos de licitações cancelados no ano de 2010:

· Existe processos cancelados?  Porque foi cancelamento?;

· Quais as providências tomadas após o cancelamento?;

· Quais os prazos e datas regimentais para estes cancelamentos?;

· Lista das empresas que participaram e tiveram o processo de licitação cancelados;

· Relação das licitações canceladas a partir dia 1º de janeiro até a presente data, informando o número de cada processo licitatório, as empresas participantes, a data do cancelamento, o motivo e a situação atual do processo, e quais secretarias seriam atendidas com a licitação.

JUSTIFICATIVA

Nos dizeres do doutrinador de direito Hely Lopes Meireles, “tratando-se de interesses locais não há limitação à ação do vereador, desde que atue por intermédio da Câmara e na forma regimental” 

Sendo assim em conformidade com o art 49, incisos IX e X da constituição federal de 88 é competência exclusiva do legislativo fiscalizar e controlar, diretamente, ou por meio de suas casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta. 

Aplicando-se o principio da simetria constitucional conclui-se que compete ao vereador fiscalizar e controlar as ações e medidas adotadas pelo Executivo Municipal.

Sala das Sessões, 16 de agosto de 2010

Douglas Willkys

Vereador

RECEBIDO EM:  16/08/2010                                        

DESPACHO:       

DT. ENCAMINHAMENTO:  ___/____/2010     DT. LIMITE RESP.: ____/_____/2010

